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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

D E S P A C H O

REFERÊNCIA: Projeto de Lei n° 49/2019

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 49/2019 de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal que “Dispõe sobre a autorização do Poder Executivo a proceder à 
desafetação e doação de área urbana de propriedade do Município à Igreja do Evangelho 

Quadrangular e dá outras providências” e, após análise, concluo pela desnecessidade de 
Parecer Contábil por não se tratar de matéria afeta à Contabilidade, devendo o projeto ser 
encaminhado à Assessoria Jurídica para análise da legalidade.

Piumhi, 25 de novembro de 2019.

Flávio

Contador
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DECU^O, para os devidas ans de direito, que loi 
publicado esle, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72,
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